
 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO – CREA-PE 
CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA, METALÚRGICA E QUÍMICA – CEEMMQ  

 
 

 

Av. Agamenon Magalhães, 2.978 – Espinheiro – Recife/PE – CEP: 52.020-000 – Tel.: (81) 3423-4383 – Fax: (81) 3423-8480.  

Home page: WWW.creape.org.br   e-mail: apoio@creape.org.br 

 

 

        

 

EMENTA: Emite entendimento que não há a necessidade de 

profissional inscrito no Sistema Confea/Crea ser o responsável 

técnico para o serviço de “Aquisição e Instalação de Playground 

Infantil e Brinquedos”. 

 

 

DECISÃO 

                       

                                               A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, Metalúrgica e 

Química – CEEMMQ, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – 

Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 003/2022, realizada por videoconferência, no dia 

22 de fevereiro de 2022, apreciando a solicitação do advogado Raphael Parente Oliveira, 

protocolada neste Regional sob nº 200176973/2022, o qual informa que está acompanhando um 

processo licitatório que tem por objeto a "Aquisição e Instalação de playground infantil e 

brinquedos" e questiona se esse serviço deve ser considerado serviços de engenharia e se deve 

exigir profissional de engenharia responsável e emissão de ART; e, considerando por fim, que o 

relator conselheiro Alberto Lopes Peres Junior, após realizar análise fundamentada na legislação 

em vigor, conclui que não há a necessidade de profissional inscrito no Sistema Confea/Crea ser 

o responsável técnico para o serviço de “Aquisição e Instalação de Playground Infantil e 

Brinquedos” para o processo licitatório informado, DECIDIU por unanimidade, aprovar o 

parecer do relator, conforme acima descrito. Coordenou a sessão, o Engenheiro Mecânico 

Alberto Lopes Peres Junior – Coordenador. Votaram os seguintes Conselheiros: Alexandre 

Monteiro Ferreira Barros, Cássio Victor de Melo Alves, Júlio César Pinheiro Santos (no 

exercício da titularidade) e Severino Gomes de Moraes Filho. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 22 de fevereiro de 2022. 
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